
                          

                                                      
   

  
COOPERAÇÃO COM OS PALOP 
 SELECÇÃO DE LICENCIADOS  

 
 

AVISO 
 

Divulgação das listas provisórias de ordenação e de 
exclusão ao processo de selecção  

 
 

1 – Informam-se todos os interessados que se encontram divulgadas nas páginas electrónicas 
da DGRHE e do GEPE, respectivamente, (http://www.dgrhe.min-edu.pt) e (http://gepe.min-
edu.pt), as listas provisórias de ordenação e de exclusão ao processo de selecção de licenciados 
para leccionarem, em 2008/2009, nas Repúblicas de Guiné - Bissau e de São Tomé e Príncipe.  
 
2 - As listas provisórias de ordenação encontram-se organizadas por País e grupo de 
recrutamento. 
 
3 - A ordenação é determinada por ordem decrescente da avaliação documental calculada de 
acordo com o previsto no Aviso de divulgação do processo de selecção.  
 
4 - As listas provisórias de ordenação publicitam os seguintes dados: 

- Número de ordem; 
- Número de candidato; 
- Nome; 
- Grau 
- Avaliação documental; 
- Habilitação (QP - Qualificação profissional); 
- Classificação; 
- Total de dias de serviço; 
- Data de nascimento; 

 
5 - As listas provisórias de exclusão ao processo de selecção estão organizadas por país e 
grupo de recrutamento, por ordem alfabética, com indicação dos motivos de exclusão. 
 
6 - Com o intuito de agilizar procedimentos a DGRHE procedeu à rectificação de determinados 
dados introduzidos pelo candidato, sustentada em documentação apresentada e nos termos do 
disposto no artigo 148.º do Código do Procedimento Administrativo. 
 

http://www.dgrhe.min-edu.pt/
http://gepe.min-edu.pt/
http://gepe.min-edu.pt/
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7 – Das listas provisórias de ordenação e de exclusão poderá ser apresentada reclamação 
fundamentada, no prazo de cinco dias úteis, a decorrer de 21 de Julho até às 18 horas do dia 25 
de Julho, sob pena de aceitação das mesmas e de caducidade de outro tipo de recurso. 
 
8 - A aplicação electrónica de reclamação integrada disponível em www.dgrhe.min-edu.pt > 
Docentes>Recrutamento>PALOP’s/Timor Leste>2008 é a única forma de que os candidatos 
dispõem para apresentarem a sua reclamação à DGRHE. 
 
8 – Os interessados devem verificar todos os elementos constantes das listas provisórias de 
ordenação, de exclusão e verbete e, em caso de necessidade, apresentar reclamação. 
 
9 – Alertam-se os candidatos para a obrigatoriedade de apresentar reclamação de qualquer 
campo que tenha sido, por lapso, indevidamente rectificado ou confirmado pela DGRHE. 
 
10 - No mesmo prazo da reclamação e na mesma aplicação, os candidatos podem desistir da 
candidatura. 
 
12 - Qualquer pedido de alteração/rectificação carece de comprovação através de documento 
adequado sendo da responsabilidade do candidato o seu envio para o fax nº 21 394 34 98 
indicando no canto superior direito, de todas as páginas, o nº de candidato, o nº do documento 
de identificação e o processo de selecção. 
 
13 – Os candidatos serão notificados do indeferimento das reclamações por via electrónica 
acedendo, para este efeito, a uma aplicação disponível na página da DGRHE.  
 
14 - Nos termos do aviso para o recrutamento e contratação de licenciados, a selecção terá por 
base a avaliação curricular e uma entrevista individual.  
 
 
DGRHE, 18 de Julho de 2008 

http://www.dgrhe.min-edu.pt/

